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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

 

EDITAL Nº 01  DE 19 DE AGOSTO DE 2013 

 

CONCURSO NACIONAL SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS 

HUMANOS 2013 

 

A MINISTRA CHEFE DA SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS, no uso de 

suas atribuições legais, resolve divulgar a abertura de inscrições e estabelecer normas 

relativas ao Concurso Nacional Sistema Interamericano de Direitos Humanos 2013, nos 

termos deste Edital, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, no que couber, e executado pela Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da República – SDH/PR – em parceria com organizações internacionais. 

 

1 OBJETO 

O Concurso visa a contribuir para a consolidação da cultura de direitos humanos no 

Brasil pela disseminação de conhecimentos sobre o Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos e sobre o Direito Internacional dos Direitos Humanos, de modo a integrar as 

ações da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República relativas à 

formação de uma rede dedicada ao estímulo à pesquisa e à qualificação da atuação do 

Estado brasileiro e demais entidades voltadas à temática dos Direitos Humanos no 

Brasil. 

Trata-se de um concurso acadêmico de simulação contextual de audiências de corte, 

reuniões de trabalho e elaboração de documentos escritos no âmbito da implementação 

da normativa e do funcionamento dos órgãos do Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos.  
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2 DEFINIÇÕES  

 

a) Caso – É a situação hipotética de contextualização apresentada na edição de 

2013 do Concurso disponibilizado até o dia 30 de agosto no sítio eletrônico 

http://www.sdh.gov.br/assuntos/atuacao-internacional/concurso-sidh; 

b) Comitê Organizador – É o Comitê Organizador do Concurso; 

c) Concurso – É o Concurso sobre o Sistema Interamericano de Direitos Humanos; 

d) Equipe – É cada grupo de participantes no Concurso que representam uma ou 

mais Instituições de Ensino Superior; 

e) Guia de Estudos – significa o documento elaborado pelo Comitê Organizador 

que servirá de apoio às equipes para a participação no evento, disponibilizado 

até o dia 09 de setembro no sítio eletrônico 

http://www.sdh.gov.br/assuntos/atuacao-internacional/concurso-sidh; 

f) Avaliador – É o especialista e/ou pesquisador voluntário que exerce a função de 

avaliação das equipes participantes, ora no papel de Juiz da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos, ora como participante em Reuniões de Trabalho; 

g) Memorial – É o documento submetido à Corte Interamericana de Direitos 

Humanos com os argumentos legais relacionados ao Caso; 

h) Edital – É o documento que corresponde às regras para o Concurso; 

i) Reunião de Trabalho – É o formato de rodadas orais do Concurso que simula 

reuniões entre diferentes atores relacionados ao Caso e/ou ao Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos; 

j) Simulação de Corte – É o formato de rodadas orais do Concurso que simula uma 

sessão de audiência da Corte Interamericana de Direitos Humanos; 

k) Sistema de Pontuação – É o documento contendo detalhamento dos critérios de 

avaliação da Fase de Memoriais e Rodadas Orais que será disponibilizado no 

sítio eletrônico http://www.sdh.gov.br/assuntos/atuacao-internacional/concurso-

sidh quando da divulgação das equipes selecionadas; 

l) Tutor – É o especialista e/ou pesquisador voluntário que apoiará equipes quanto 

a habilidades, tais como a capacidade de compreensão de cenários complexos, 

de trabalho em equipe, de argumentação ou de qualidade da expressão escrita e 

oral; 

m) Vítimas – É a parte da lide, ou seus representantes, que denuncia o Estado 

perante os órgãos do Sistema Interamericano de Direitos Humanos no Caso por 

supostamente violar Direitos Humanos. 

http://portal.sdh.gov.br/clientes/sedh/sedh/concurso-sidh
http://portal.sdh.gov.br/clientes/sedh/sedh/concurso-sidh
http://portal.sdh.gov.br/clientes/sedh/sedh/concurso-sidh
http://portal.sdh.gov.br/clientes/sedh/sedh/concurso-sidh


 

3 
 

 

3 COMITÊ ORGANIZADOR 

Será constituído Comitê Organizador da edição 2013 composto por representantes da 

SDH/PR e de organizações internacionais atuantes em temáticas relacionadas ao Direito 

Internacional dos Direitos Humanos. 

Caberá ao Comitê Organizador conduzir o Concurso conforme as regras constantes 

deste Edital, deliberar sobre os recursos eventualmente interpostos, bem como apreciar 

e decidir sobre os casos omissos. 

 

4 ETAPAS DO CONCURSO 

O concurso compreenderá três etapas: Inscrições; Fase de Memoriais; e Fase de 

Rodadas Orais. 

A Fase de Rodadas Orais, por sua vez, divide-se em Preliminar e Avançada. 

 

4.1 INSCRIÇÕES 

Trata-se de etapa eliminatória. As inscrições serão gratuitas e realizadas através do 

preenchimento do formulário de inscrições disponibilizado até o dia 30 de agosto no 

sítio eletrônico http://www.sdh.gov.br/assuntos/atuacao-internacional/concurso-sidh.  

O do formulário de inscrições deverá ser enviado para o e-mail 

concurso.sidh@sdh.gov.br até o dia 16 de setembro de 2013, às 23 horas e 59 minutos. 

Cada equipe será composta por três estudantes, sendo dois de graduação e um de pós-

graduação ou de graduação, e representará pelo menos uma Instituição de Ensino 

Superior. 

As equipes que tiverem as inscrições deferidas participarão das outras frases (máximo 

de 16 equipes). 

O Comitê Organizador poderá selecionar mais equipes dependendo da disponibilidade 

de recursos para a realização do Concurso. 

Serão reservadas 15% (quinze por cento) das vagas para equipes que tenham 

participantes com renda familiar bruta igual ou inferior a um inteiro e cinco décimos 

salário-mínimo per capita; ou que tenham participantes pretos, pardos, indígenas ou 

com deficiência. 

Poderão ser admitidas as inscrições de mais de uma equipe por instituição de ensino 

superior, caso o número de equipes com inscrições deferidas não alcance o número 

máximo previsto neste Edital. 

http://portal.sdh.gov.br/clientes/sedh/sedh/concurso-sidh
mailto:concurso.sidh@sdh.gov.br
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Poderão ser admitidas as inscrições de equipes que reúnam estudantes representando 

mais de uma IES. 

A SDH/PR divulgará as equipes com inscrições deferidas e as equipes classificadas para 

a Fase de Rodadas Orais da competição entre os dias 17 e 27 de setembro de 2013, 

através da página eletrônica http://www.sdh.gov.br/assuntos/atuacao-

internacional/concurso-sidh. 

Do resultado das inscrições e da seleção de equipes para as Rodadas Orais caberá 

recurso que deverá ser enviado para o e-mail concurso.sidh@sdh.gov.br até 24 horas 

depois do resultado. 

A SDH/PR informará às equipes selecionadas para a Fase de Memoriais os respectivos 

números de equipe.  

O Comitê Organizador designará Tutores às equipes selecionadas com os quais as 

equipes poderão se corresponder por meio eletrônico objetivando apoiá-las na 

preparação para o Concurso. 

 

4.1.1 CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO 

As inscrições das equipes serão deferidas com base nos seguintes critérios: 

a) Currículo dos integrantes da equipe; 

b) Distribuição geográfica equitativa por unidade da federação; 

c) Qualidade das respostas à questão acadêmica no formulário de inscrição (nota 

mínima 60 pontos de um total de 100 pontos). 

  

http://portal.sdh.gov.br/clientes/sedh/sedh/concurso-sidh
http://portal.sdh.gov.br/clientes/sedh/sedh/concurso-sidh
mailto:concurso.sidh@sdh.gov.br
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4.1.2 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA QUESTÃO ACADÊMICA 

A questão acadêmica será avaliada segundo os critérios: 

a) Conhecimentos sobre o Sistema Interamericano de Direitos Humanos e sobre o 

Direito Internacional dos Direitos Humanos (45 pontos); 

b) Capacidade de argumentação (35 pontos); 

c) Clareza e organização (20 pontos). 

 

4.2 FASE DE MEMORIAIS 

Cada equipe classificada para a Fase de Memoriais deverá elaborar dois memoriais 

escritos: um como Vítima(s) e outro como Estado. 

Os memoriais deverão ser redigidos exclusivamente pelos membros da equipe. 

A equipe poderá receber orientação de professores e pesquisadores que não sejam 

membros da equipe sem, entretanto, violar o parágrafo anterior. 

A equipe poderá receber orientações sobre aspectos formais do memorial com os 

respectivos Tutores. 

4.2.1 FORMATO OFICIAL DOS MEMORIAIS 

Cada memorial deverá conter as seguintes partes: 

a) Capa; 

b) Sumário; 

c) Índice de Autoridades; 

d) Declaração dos Fatos; 

e) Análise Legal; 

f) Petitório. 

 

As partes do memorial deverão ser redigidas em fonte Times New Roman, tamanho 12 

(doze), espaçamento duplo entre linhas, margens de 2,5 e formato de papel A4. 

Citações, referenciais e outras regras de formatação não previstas no Edital deverão 

seguir padrões da ABNT. 
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O número da equipe deve aparecer no canto superior direito de todas as páginas do 

memorial, inclusive de sua capa, e nenhuma outra identificação da equipe deve aparecer 

em qualquer das páginas do memorial. 

A capa deverá conter os seguintes dados: 

a) A inscrição “Corte Interamericana de Direitos Humanos” no centro superior da 

página; 

b) Nome do Caso no formato “Nome das Vítimas v. Nome do Estado”; 

c) Inscrição indicando tratar-se de Memorial das Vítimas ou de Memorial do 

Estado. 

 

O sumário de cada memorial deverá listar suas seções e subseções e o número das 

respectivas páginas. 

O índice de autoridades deverá listar as referências bibliográficas (livros, artigos, 

manuais e outros) e de casos (casos de órgãos judiciais e quase judiciais), indicando as 

páginas do memorial onde estas referências são citadas. 

A Declaração dos Fatos deve resumir os fatos do Caso e não pode conter distorções, 

afirmações argumentativas ou conclusões legais. 

A Declaração dos Fatos deverá conter no máximo duas páginas. 

Na Análise Legal, os argumentos legais das partes devem ser desenvolvidos, 

contemplando questões preliminares, se aplicáveis, e questões de mérito. 

A Análise Legal de cada memorial deverá conter no máximo 25 páginas. 

O petitório deverá incluir os pedidos finais das partes, sem inovação de argumentos. 

O petitório deverá conter no máximo uma página. 

Os memoriais deverão ser enviados para o endereço eletrônico 

concurso.sidh@sdh.gov.br até o dia 27 de outubro de 2013, às 23 horas e 59 minutos. 

 

4.3 FASE DAS RODADAS ORAIS 

As Rodadas Orais da edição de 2013 serão realizadas entre os dias 19 e 22 de 

novembro, em Brasília, Distrito Federal, com endereço a ser confirmados até o dia 16 

de setembro na página eletrônica http://www.sdh.gov.br/assuntos/atuacao-

internacional/concurso-sidh. 

mailto:concurso.sidh@sdh.gov.br
http://portal.sdh.gov.br/clientes/sedh/sedh/concurso-sidh
http://portal.sdh.gov.br/clientes/sedh/sedh/concurso-sidh
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As Rodadas Orais serão divididas em Rodadas Preliminares, nas quais participarão 

todas as equipes, e Rodadas Avançadas, nas quais participarão as equipes melhor 

pontuadas nas Rodadas Preliminares. 

A SDH/PR arcará com despesas de hospedagem e alimentação das equipes selecionadas 

durante a Fase de Rodadas Orais do Concurso. 

Rodadas Orais poderão ter os formatos de Simulação de Corte e de Reunião de 

Trabalho. 

 

4.3.1 RODADAS DE SIMULAÇÃO DE CORTE 

Cada equipe terá ao menos uma Rodada de Simulação de Corte representando as 

Vítimas e uma Rodada de Simulação de Corte representando o Estado, conforme 

cronograma pré-estabelecido.  

Nas rodadas em formato de Simulação de Corte as equipes terão 30 (trinta) minutos 

para se apresentar, na seguinte sequência: 

a) O primeiro orador representando as vítimas na Rodada, mínimo de 10 (dez) 

minutos e máximo de 20 (vinte) minutos para exposição oral; 

b) O segundo orador representando as vítimas na Rodada, mínimo de 10 (dez) 

minutos e máximo de 20 (vinte) minutos para exposição oral; 

c) O primeiro orador representando o Estado na Rodada, mínimo de 10 (dez) 

minutos e máximo de 20 (vinte) minutos para exposição oral; 

d) O segundo orador representando o Estado na Rodada, mínimo de 10 (dez) 

minutos e máximo de 20 (vinte) minutos para exposição oral; 

e) Um orador representando as Vítimas na Rodada para a realização da réplica, 

máximo de 5 (cinco) minutos; e 

f) Um orador representando o Estado na Rodada para a realização da tréplica, 

máximo de 5 (cinco) minutos. 

O tempo alocado para cada participante nas rodadas de Simulação de Corte deverá ser 

comunicado para os Avaliadores no começo de cada apresentação. 

Caso a equipe representando as Vítimas não aloque tempo para a réplica, a equipe 

representando o Estado não terá direito à tréplica. 
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Durante as apresentações os Avaliadores poderão interromper as equipes a qualquer 

tempo para realizar perguntas sobre questões de Direito ou questões de fato relevantes 

para o Caso e/ou para o Sistema Interamericano de Direitos Humanos e/ou para o 

Direito Internacional dos Direitos Humanos. 

O Guia de Estudos ilustrará a disposição das salas nas rodadas em formato de 

Simulação de Corte. 

Após cada Rodada de Simulação de Corte, os Avaliadores realizarão breve deliberação 

sem a presença das equipes e, em seguida darão um retorno pedagógico para as equipes, 

sem, entretanto, divulgar o resultado da rodada. 

 

4.3.2 RODADAS DE REUNIÃO DE TRABALHO 

As rodadas de Reunião de Trabalho poderão ter formatos diversos que serão explicados 

somente no início da preparação específica para cada uma delas, durante a Fase de 

Rodadas Orais. 

O Comitê Organizador decidirá o formato de cada uma das rodadas de Reunião de 

Trabalho. 

O Guia de Estudos terá exemplos de rodadas de Reunião de Trabalho que poderão ser 

adotadas pelo Comitê Organizador durante a Fase de Rodadas Orais. 

 

5 SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

O Sistema de Pontuação diz respeito às etapas de memorial e rodadas orais. 

O sistema de pontuação será disponibilizado no sítio eletrônico 

http://www.sdh.gov.br/assuntos/atuacao-internacional/concurso-sidh quando da 

divulgação das equipes selecionadas na fase de inscrições e será enviado às equipes 

juntamente com a confirmação de classificação das equipes para a Fase de Memoriais e 

Rodadas Orais. 

 

5.1.1 SISTEMA DE PONTUAÇÃO DA ETAPA DE MEMORIAIS 

A pontuação dos Memoriais terá como critérios de avaliação: 

a) Conhecimentos sobre o Sistema Interamericano e sobre os fatos do Caso; (40 

pontos); 

b) Capacidade de argumentação (20 pontos); 

c) Extensão e uso de pesquisa de autoridades (20 pontos); e 

http://portal.sdh.gov.br/clientes/sedh/sedh/concurso-sidh


 

9 
 

d) Clareza e organização (20 pontos). 

 

A pontuação dos Memoriais será divulgada antes das Rodadas Orais. 

Recursos contra a pontuação poderão ser apresentados em até 48 horas após a 

divulgação da pontuação dos Memoriais. 

 

5.1.2 SISTEMA DE PONTUAÇÃO DA ETAPA DE RODADAS ORAIS 

A pontuação da apresentação das equipes em cada Rodada Oral terá como critérios de 

avaliação: 

a) Conhecimento sobre os instrumentos e a jurisprudência do Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos (20 pontos); 

b) Aplicação coerente de conhecimentos jurídicos aos fatos (20 pontos); 

c) Capacidade de argumentação e expressão oral da equipe (15 pontos); 

d) Habilidade de agir segundo o papel designado (15 pontos); 

e) Habilidade de responder perguntas e de interagir com demais participantes 

durante as rodadas (15 pontos); 

f) Qualidade e equilíbrio no trabalho de equipe (10 pontos); 

g) Respeito aos demais participantes (05 pontos); 

 

Para determinar as equipes que participarão das Rodadas Orais Avançadas, a pontuação 

da Fase de Memoriais será somada à pontuação de cada apresentação nas Rodadas Orais 

Preliminares, de acordo com o Sistema de Pontuação. 

Recursos contra a pontuação das Rodadas Orais Preliminares poderão ser apresentados 

ao Comitê Organizador até uma hora depois da divulgação das notas. 

 

6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as equipes e membros de equipes receberão certificação comprovando a 

participação no Concurso. 

O Comitê Organizador distribuirá certificação para as seguintes categorias: 

a) 1º e 2º lugar do Concurso Nacional Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos - Equipe; 
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b) 1º e 2º lugar do Concurso Nacional Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos - Memorial de Vítimas;  

c) 1º e 2º lugar do Concurso Nacional Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos - Memorial de Estado; 

d) 1º, 2º e 3º lugar do Concurso Nacional Sistema Interamericano – Orador(a) – 

Fase Preliminar.  

 

Dúvidas sobre o Edital ou sobre o Caso e recursos sobre decisões do Comitê 

Organizador poderão ser encaminhadas para o e-mail concurso.sidh@sdh.gov.br. 

Respostas às dúvidas e aos recursos serão divulgadas para todas as equipes. 

 

 

MARIA DO ROSÁRIO NUNES 

mailto:concurso.sidh@sdh.gov.br

